DECRETO MUNICIPAL Nº 023/26, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, QUE ESPECIFICA. 



DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso da atribuição legais, 

Considerando a instituição do Programa Parceria Público Privada no município de Capão Bonito/SP, regulamentado pela Lei Municipal nº 3.602/11;

Considerando os termos do art. 20 da referida Lei Municipal que cria o CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA; 

Considerando os termos cosntantes do Protocolo Digital nº 2108/2026, 


D E C R E T A: 


Art. 1º  Fica composto o CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS – PPP, no ambito do Município de CAPÃO BONITO/SP, que terá como membros os seguintes servidores públicos municipais: 

I – Marcelo Batista da Silva – Secretário Municipal de Planejamento; 
II – Felipe Marques da Silva – Secretário Municpal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente; 
III – Carlos Pereira Barbosa Filho – Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos; 
IV – Carla Jeanice Batista da Silveira Sales – Secretária Municipal de Administraçao e Finanças; 
V – Joaquim José da Silva Barbosa – Engenheiro Eletiricista. 

Art. 2º A composição do conselho gestor ora constituida, terá durabilidade de 01 (um) ano, e será presidida pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, sendo que os demais membros apenas deliberaram por maioria absoluta. 

Art. 3º A presente designação não gerará quaisquer ônus ao municipio, devendo o desempenho dos conselheiros ser considerado de relevância pública. 

Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na dat de sua publicação, revogando-se os efeitos do Decreto Municipal nº 113/14, de 27 de novembro de 2014.  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 12 de fevereiro de 2026.  



          	
	              DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                        	                                    Prefeito Municipal     
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